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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 127, de 17 de abril de 2025 
  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar GIOVANNA DIAS DE SÁ, Matrícula SIAPE nº 123****, ocupante 

do cargo de Analista Administrativo, lotada no HC-UFU, para atuar como COMISSÁRIA 

e conduzir a Investigação Preliminar visando elucidar as irregularidades descritas no 

Processo nº 23860.020985/2023-60, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligências previstas na NOCD, do qual possa resultar aplicação de penalidade 

disciplinar. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissária. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 128, de 22 de abril de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Tornar público a lista homologada de inscritos no processo eleitoral para a 

CIPA/HC-UFU/EBSERH - GESTÃO 2025-2026; 

 

  

ID 

  

  

Nome 

  

  

Cargo 

  

  

Lotação 

  

1 
Alberto Matheus 

Fontes 

Técnico em 

enfermagem 

Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto 

2 
Carlos Francisco de 

Melo 

Técnico em 

enfermagem 

Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto 

3 
Eliseu da Costa 

Campos 
Enfermeiro Unidade de Oncologia 

4 Fabio Junio Soares 
Técnico em 

enfermagem 

Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto 

5 
Gelcilene Francisco 

Mendes Meneses 

Técnico em 

enfermagem 
Unidade de Clínica Médica 

6 
Jeremias santos 

mandinga 

Técnico em 

enfermagem 

Unidade de Urgência e 

Emergência 

7 
Jessica de lima 

Aquino Nogueira 
Enfermeiro 

Unidade de Urgência e 

Emergência 

8 
Kamilla Menezes 

Ramos 
Fisioterapeuta Unidade de Reabilitação 
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9 
Maria Hozana 

Aparecida dos Reis 

Técnico em 

enfermagem 
Unidade de Clínica Médica 

10 
Michele Cristina da 

Silva 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Processamento da 

Informação Assistencial 

11 
Priscilla Rocha Lopes 

dos Santos 

Técnico em 

enfermagem 

Unidade de Urgência e 

Emergência 

12 
Ricardo Fernandes de 

Freitas 

Técnico em 

enfermagem 

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 

13 
Thamyres Yanca 

Gomes Silva 
Fisioterapeuta Unidade de Reabilitação 

 

 

Art. 2º Conforme item 3.7 do Edital de Convocação para a referida eleição, os recursos 

contra as inscrições poderão ser interpostos de 16/04/2025 a 20/04/2025. Para 

interposição de recursos, o interessado deve elaborar um ofício, via Sistema Eletrônico 

de Informações - SEI Ebserh, e endereçar à CIPA/SUP/HC-UFU no prazo previsto. 

 

Art. 3º A votação para a escolha dos representantes dos empregados ebserh/hc-ufu para 

a CIPA, ocorrerá no dia 05/05/2025. 

 

Art. 4º A votação será online, no ambiente digital, por meio do site 

http://sig.ebserh.gov.br/ em seu módulo de eleição, onde o usuário deverá inserir o 

usuário e senha de rede (são as mesmas credenciais de acesso ao computador, sistema 

SEI) e clicar em "ENTRAR". O usuário deverá entrar no módulo de eleição, onde 

aparecerá a tela de votação para esta eleição referida e o mesmo poderá realizar o seu 

voto, podendo optar pelo voto em branco ou nulo se desejar. No final basta clicar em 

"CONFIRMAR" para contabilizar o voto do usuário na eleição. 

 

Art. 5º A comissão eleitoral orienta a todos colaboradores EBSERH que não tenham 

ainda realizado seu cadastro ou liberação de acesso ao site em que ocorrerá a eleição, a 

acessarem o mesmo e realizar de forma antecipada o cadastro e conseguir acesso a 

plataforma SIG EBSERH. 
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Art. 6º Caso o número de votos exigidos pela NR - 05 do Ministério do Trabalho que é 

de 50% em relação ao número de empregados ebserh não venha a ser atingido nesse dia 

de votação, haverá uma primeira prorrogação para o dia 06/05/2025, sendo necessários 

em sua totalidade 1/3 de votos em relação ao número de empregados ebserh, e , mesmo 

assim caso aconteça de não atingir esse quantitativo exigido para a 1º prorrogação, haverá 

uma segunda prorrogação para o dia 07/05/2025, sendo no final deste o número de votos 

aceitos independente da quantidade. 

 

Art. 7º A apuração de votos será realizada no dia 09/05/2025, na sala acadêmica da 

hemodíalise, bloco 2P - às 10:00, onde candidatos, membros da comissão eleitoral, 

membros da USOST e demais poderão estar presentes. 

 

Art. 8º Esta Portaria –SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 188, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 015/2025 - GRACIFARMA FARMACIA LTDA 

OBJETO 
Aquisição de medicamentos gerais (antimicrobianos, oncológicos, 

imunoterapia, gerais sólidos e líquidos). 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (48300266) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 189, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 021/2025 - MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA 

OBJETO 
Aquisição de medicamentos gerais (antimicrobianos, oncológicos, 

imunoterapia, gerais sólidos e líquidos). 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Augusto César 

Marques Garcia 
102**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Farmacêutico Gestor 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (48306910)e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 190, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010002/2025-49; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Insumos 

e Instrumentos para o Consultódio Odontológico para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear o colaborador abaixo relacionado para compor a equipe de Planejamento 

de compras, juntamente com a equipe citada na Portaria SEI nº 179, de 14 de abril de 

2025 (48691166); 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Leonardo 

Santana dos 

Santos 

124**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 
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Unidade 

Responsável 
Documento Prazo Início Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

57 

dias 
18/04/2025 14/06/2025 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
15/06/2025 25/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
26/06/2025 06/07/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial 

5 dias 07/07/2025 12/07/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação de 

IRP 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 191, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO 
Nº 011/2025 - BIOTEC BIOLOGICA INDUSTRIA 

FARMACEUTICA LTDA 

OBJETO 
Aquisição de medicamentos gerais (antimicrobianos, oncológicos, 

imunoterapia, gerais sólidos e líquidos) 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 
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Leonardo Santana 

dos Santos 
124**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (48308107) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 192, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 022/2025 - MTK HOSPITALAR LTDA 

OBJETO 
Aquisição de medicamentos gerais (antimicrobianos, oncológicos, 

imunoterapia, gerais sólidos e líquidos) 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Augusto César 

Marques Garcia 
102**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Farmacêutico Gestor 
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Juliana Silveira 

de Brit 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (48308163) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 193, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 016/2025 - ALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA 

OBJETO 
Aquisição de medicamentos gerais (antimicrobianos, oncológicos, 

imunoterapia, gerais sólidos e líquidos). 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 
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Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (48301083) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 194, de 22 de abril de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 025/2025 - SIRIO PHARMA LTDA. 

OBJETO 
Aquisição de medicamentos gerais (antimicrobianos, oncológicos, 

imunoterapia, gerais sólidos e líquidos). 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 
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Juliana Silveira 

de Brito 
125**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Farmacêutica 
Gestor 

Substituto 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Hyara Fernanda 

Nunes Martins 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (48301635) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativo Substituta do HC-UFU 

 


